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i i H  S E X ^ S r ^ B R l L - 1 ^ D.O. PUBLIC AÇÕES DE TERCEIROS

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTÜRÂ

ERRATA y °  001/2023 -  CSL/SINFRA A COMISSÃO SETORIAL
DF LICITAÇÃO..( SI SINFKA COMUNICA AOS INTERESSADOS
QUE AS CO N CO RRÊN CIA S DE N°. 001/2023; N“. 002/2023: N°. 
003/2023; N". 004/2023; N”. 005/2023; N". 006/2023; N“. 007/2023; 
IV'. 008/2023; N“. 009/2020; N". 010/2023; N“. 011/2023; N". 012/2023 
e N". 013/2023; - C SL/SIN FR A , OBJETIVANDO O R E G IS T R O  
DE PR E Ç O S PARA EX EC U Ç Ã O  DOS SER V IÇ O S DF. M A
NU TENÇÃ O, CO N SER V A Ç Ã O  E M E L H O R A M E N T O  DE 
ROD OVIA S ESTADUAIS. EM REFERÊNCIA AO ITEM 14.6. 
DO EDITAI.. ONDE SE LÊ: 14.6. No momento da Habilitação, a 
empresa licitante dt* grande porte deverá apresentar, juntam ente com 
a sua documentação, a documentação de regularidade jurídica, fis
cal e trabalhista da Microempresa - ME. Empresa de Pequeno Por
te - EPP ou M icroempreendedor individual - ME1, indicada como 
subcontratada, atendendo assim o disposto no art. 8°. inciso 111. da 
Lei Estadual n° 10.403/2015, bem como os documentos exigidos nos 
itens 14.4.8, 14.4.9, 14.4.10 e 14.4,11 do Edital de Licitação. LEIA 
.  SE: 14.6. No momento da Habilitação, a empresa licitante de grande 
porte deverá apresentar, juntam ente com a sua documentação, a do
cumentação de regularidade jurídica, fiscal e trabalhista da Microem
presa - ME, Empresa de Pequeno Porte - EPP ou Microempreendedor 
Tndividual - M Ei, indicada como subcontratada, atendendo assim o 
disposto no art. 8". inciso 111. da Lei Estadual av 10.403'2015. bem 
como os documentos exigidos nos itens 14.4.9, 14.4.10 e 14.4.11 do 
Edita! de L icitação. Considerando que a alteração acima apresenta
da serve apenas para suprimir exigência; Consideiando que não aLía 
a formulação das propostas; Considerando que as demais cláusulas e 
condições editalícias permanecem inalteradas e a retificação apenas 
servirá para corrigir erro m aterial não essencial, não devendo provo
car alteração de conteúdo da proposta, entendo despiciendo a republi- 
cação do editai, bastando, para a regularização, apenas a publicação 
de mera corrigenda. São Luís. 24 de abril de 2023. V icente Diogo 
Soares Jú n io r  P residente C SL/SIN FR A .

EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES -  EMSERH

ERRATA Na publicação da RESENHA (EXTRATO) 2” TERMO  
ADITIVO DO CONTRATO N“ 4 3 4 /2 0 2 1-GGC/EMSERH, cele
brado entre a EM PRESA M ARANHENSE DE SERVIÇOS HOS
PITALARES -  EM SERH. CNPJ: 18.519.709/0001-63 e a empre
sa MIRON C. BASTOS. CNPJ: 08.900.503/0001-25, referente ao 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 193450/2022-EMSERH, 
tendo como objeto a Fornecimento de materiais médicos hospitalares 
(Diversos III) para atender as necessidades das Unidades Hospita
lares administradas pela EMSERH, publicado no Diário Oficial do 
Estado do Maranhão (MA) em data de 11.01.2023, disponibilizado à 
fl. 46, em seu Caderno de Terceiros. ONDE SE LÊ: “CLÁUSULA 
SEGUNDA -  DO REEQU1LÍBRIO ECONOMICO -  FINANCEI
RO: 2.2 Com o Reequilíbrio Econômico-Financeiro dos itens acima 
mencionados, acarretará ao valor global do Contrato n“ 434/2021- 
GCX'/EMSERH, uma diminuição dc 73.92% (setenta e três décimos e 
noventa e dois centésimos por cento) equivalente ao montante de R$
37.250.00 (trinta e sete mil e duzentos e cinqüenta reais), passando o 
valor global dc R$ 61.500,00 (sessenta e um mil e quinhentos reais) 
para R$ 24.250,00 (vinte e quatro mil e duzentos e cinqüenta reais)” 
■CLÁUSULA TERCEIRA -  DO VALOR DO TERMO ADITIVO: 
com o reequilíbrio, o valor global deste Termo Aditivo será de RS
24.250.00 (vinte e quatro mil e duzentos e cinqüenta reais)” . LE1A- 
-SE; “CLÁUSULA SE C U N D A - DO REEQUILÍBRIO ECONO
MICO -  FINANCEIRO: 2.2 Com o Reequilíbrio Econòmico-Fi- 
nanceiro dos itens acima mencionados, acarretará ao valor global do 
Contrato n° 434/2021-GCC/EMSERH. uma diminuição de 60,56% 
(sessenta inteiros e cinqüenta e seis centésimos por cento) equivalen
te ao montante de RS 37.250.00 (trinta e sete mil e duzentos e cin

qüenta reais), passando o valor global de R$ 61.500,00 (sessenta e um 
mil e quinhentos reais) para R$ 37.250,00 (trinta c sete mil e duzentos 
e cinqüenta reais)”. “CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR DO  
TERM O ADITIVO; com o reequilíbrio, o valor global deste Termo 
Aditivo será de R$ 37.250,00 (trinta e sete mil e duzentos e cinqüenta 
reais). SIGNATÁRIO: Marcello Apolonio Duailibe Barros - Presi
dente da EMSERH, pela Contratante. São Luís (M A), 26 de abril de 
2023. M ARCELLO APOLONIO DUAILIBE BARROS Presi
dente da EMSERH -  matrícula n° 11.748.

CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ -  MA

ERRATA DO AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/ 
2023 A Câmara Municipal de Imperatriz -  MA, localizada Rua Simplício 
Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz -  MA, através da sua Pregoeira, insti
tuída pela portaria n° 017/2022, toma público que, com base na Lei Federal 
n° 10.520/2002, Resolução t f  002/2021, aplicando-se, subsidiariamen- 
te, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, a Lei Complemen
tar t f  123/2006 e demais normas pertinentes à espécie, toma público 
a ERRATA DO AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 005/2023, publicado no Diário Oficial do Estado -  DOE, no dia 
i 7/04/2023. Caderno de Terceiros, Edição: 071, Onde se Lê: realizará as 
09:00hs (nove horas) do dia 28 de abril de 2023. Leia -  se: realizará às 
09:00hs (nove horas) do dia 02 de maio de 2023. Imperatriz -  MA, 24 
de abril de 2023. Hayanne Kliscia Lima da Silva -  Pregoeira. I Iayanne 
Kliscia Lima da Silva Presidente da Comissão de Licitação.

ESTATUTOS

INSTITUTO MARIA

R E SE N H  A D E ESTA TU TO  IN STIT U T O  M A RIA c uma Entidade 
civil sem fins lucrativos, de duração por tempo indeterminado com 
foco principal de atuação na área de educação e assistência social. 
Com sede e foro: na rua 02, Quadra 03, 0 7 -  Bairro: Pirapora. Muni
cípio de São Luís-MA. O B JET IV O S: Promover a assistência social, 
através da proteção à maternidade, à infância, à adolescencia. a velhi
ce e à família: Promover e desenvolver o acesso a educação básica, 
executar programas educacionais, educação profissional e técnica a 
cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e artístico; Pro
mover a defesa da segurança alimentar e nutricional dos cidadãos; 
Promover ações voltadas a geração dc renda, com Íníegraçao ao mei~ 
cado de trabalho; Promover ações voltadas ao combate à discrimina
ção étnico-racial e de gênero; Promover o voluntariado a deíesa da 
preservação e conservação do meio ambiente, ações de combate a 
pobreza e desenvolvimento social, ações de esporte e lazer; Promover 
ações de combate à fome. à miséria à exclusão social, a democracia, a 
ética, a cidadania, a paz, os direitos humanos e outros valores univer
sais. A Diretoria terá mandato de 04 (quatro) anos, sendo permitida 
um a reeleição. É constituída por Presidente, Primeiro Secretário, Pri
meiro Tesoureiro e um Suplente que poderá assumir qualquer cargo 
tanto na Direção quanto no Conselho Fiscal. O patrimônio e a receita 
da entidade constituir-se-ão dos bens e direitos adquiridos no exer
cício de suas atividades, pelas subvenções e doações particulares e 
serão destinados a outra entidade congênere, com personalidade ju rí
dica de igual natureza, qualificada nos termos da legislação pertinente 
no caso de incoiporação, fusão, cisão ou dissolução da mesma. M A
RIA R EG IN A  C AN TA NHÊDE C O R R E IA  Presidente.

SOCIEDADE FILANTRÓPICA E COMUNITÁRIA  
SOFEC

RESENHA DE ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL. DE
NOM INAÇÃO: A Sociedade Filantrópica e Comunitária SOFEC. 
também designada pela sigla SOFEC, constituído em 29 de junho 
de 1999, é um a entidade civil, de direito privado, sem fins lucrativos, 
que terá duração por tempo indeterminado, com número ilimitado de 
sócios, com atuação na sede localizada à Rua 02, N° 201, Vila Sarney


